
CARTA CONVITE N.º: 19/2017 - EXCLUSIVA ME/EPP 

PROCESSO: 398/2017 
OBJETO: Aquisição de Registros e Válvulas em Ferro Fundido 

ENTREGA DOS ENVELOPES - ENCERRAMENTO: 24/08/2017, às 09h30min. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: 24/08/2017, às 09h30min. 

LOCAL: Pça. Dr. José Sacramento e Silva, n.º 50, Centro - Porto Feliz /SP                                                                                        
                                         1/1 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ 
CNPJ n.º 45.479.391/0001-07                                                                                                                     Insc. Estadual Isento 

Pça. Dr. José Sacramento e Silva, n.º 50, Centro, Porto Feliz / SP   -   CEP. 18.540-000 
Fone.: (15) 3261.9600  -  Fax.: (15) 3261.9609 

E-mail: superintendencia@saaeportofeliz.sp.gov.br / Site:www.saaeportofeliz.sp.gov.br 
 

HOMOLOGAÇÃO & ADJUDICAÇÃO 
 

 

GUSTAVO INTERLICK MÂNCIO DE CAMARGO, Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PORTO FELIZ, no exercício de suas atribuições legais, transcorrido o prazo legal constante no Art. 109, 

I, “b” da Lei Federal nº 8666/93 e nos termos do Artigo 43 da mesma lei e demais atualizações, HOMOLOGA os 

procedimentos da licitação em epígrafe, e, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitações, devidamente 

designada pela Portaria n.º 1.707, de 02 de janeiro de 2017, no julgamento das propostas anexas aos autos, na modalidade 

de menor preço por item, ADJUDICA como vencedoras deste certame licitatório, as empresas: 

 

• Pyongyang Tubos e Conexões Eireli – EPP, cadastrada no CNPJ sob o n.º 26.614.621/0001-59 e Inscrição 

Estadual de n.º 002870493.00-29, não integrante de grupo, sociedade ou consórcio de empresas, com sede à 

Avenida Renato de Azeredo, n.º 324, Distrito Industrial João de Almeida, Município de Ribeirão das Neves, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.880-302, para fornecimento dos itens 5, 6, 7, 13, 14, 15 e 16, conforme 

especificações do Anexo I – Termo de Referência, do Edital da Carta Convite 19/2017, pelo valor total de 

R$_6.652,37 (seis mil seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e sete centavos); 
 

• Tubos e Conexões Suns do Brasil Eirelli – EPP, cadastrada no CNPJ sob o n.º 06.320.464/0001-61 e Inscrição 

Estadual de n.º 606.197.530-115, não integrante de grupo, sociedade ou consórcio de empresas, com sede à 

Avenida Lázaro Gonçalves de Oliveira, n.º 32, Parque do Lago, Município de Santa Bárbara D’Oeste, Estado de 

São Paulo, CEP 13.458-626, para fornecimento dos itens 1, 17 e 18, conforme especificações do Anexo I – 

Termo de Referência, do Edital da Carta Convite 19/2017, pelo valor total de R$ 3.590,00 (três mil quinhentos 
e noventa reais); 
 

• Ivalsan Ind. Comércio de Válvulas e Conexões Ltda – ME, cadastrada no CNPJ sob o n.º 00.170.488/0001-03 

e Inscrição Estadual de n.º 165.335.860-113, não integrante de grupo, sociedade ou consórcio de empresas, com 

sede à Rua Djalma Rogério Cerione, n.º 540, Bairro São Luiz, Município de Americana, Estado de São Paulo, 

CEP 13.477-580, para fornecimento dos itens 2, 3, 4, 8, 10, 11 e 12, conforme especificações do Anexo I – 

Termo de Referência, do Edital da Carta Convite 19/2017, pelo valor total de R$ 25.880,00 (vinte e cinco mil 
oitocentos e oitenta reais). 
 

• C B Rodrigues Hidráulica - ME, cadastrada no do CNPJ de n.º 27.162.715/0001-05 e inscrição estadual n.º 

748.226.812.119, não integrante de grupo, sociedade ou consórcio de empresas, com sede à Rua Sebastião 

Soares, n.º 225, Parque Fazendinha, Município de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13.064-732, para 

fornecimento do item 9, conforme especificações do Anexo I – Termo de Referência, do Edital da Carta Convite 

19/2017, pelo preço ofertado no item 9, com o valor total de R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais). 
 

 

Publique-se, cumpridos os preceitos legais e com as cautelas de praxe, dando continuidade as providências de 

costume.  
 

Porto Feliz, SP, 31 de Agosto de 2017. 

 

 
Gustavo Interlick M. de Camargo 

Superintendente 

. 


